                                  LEI Nº 222/2004.

                             DE 13 DE  FEVEREIRO DE 2004. 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  A RECEBER EM DOAÇÃO O  IMÓVEL      RURAL 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

          Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal   autorizado a  receber  em Doação , sem ônus,  uma àrea   de terras rural, destinada a abertura de Estrada Municipal,  com  5.576,633 metros quadrados, descrita abaixo, situada neste Município de Jumirim,  matriculada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tietê, sob o nº 23.116, de propriedade de Luiz Natale Bággio, brasileiro, industrial, portador da Cédula de Identidade - RG nº 7.913.380-SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF sob  nº 793.479.758-34, casado pelo regime de comunhão universal de bens com Rosângela Goldoni Silveira Bággio,portadora 

da Cédula de Identidade - RG. nº 12.286.429-SSP/SP e CPF/MF sob  nº 020.853.688-40, residentes nesta cidade , na Rua Manoel Novaes 

n. 863;  e, Paulo César Bággio, brasileiro, industrial, portador da cédula de Identidade ,     RG. n.11.908.064-SSP/SP., inscrito no CPF. 

(MF)     sob n. 031.499.418-14,     casado com  Suzete Aparecida Sutilo Bággio, brasileira, farmacêutica,portadora da Cédula de Identidade RG n. 19.934.212-X –SSP/SP., inscrita no CPF. (MF)  sob  n. l64.345.648-21,   pelo regime  da comunhão parcial de bens, após a  vigência da lei Federal n. 6515/77,  domiciliados e residentes na cidade de Tietê, neste Estado, na Rua Reinaldo Orlando Casagrande n. 79. 

DESCRIÇÃO  DO IMOVEL  

“Uma  área de terra rural , destinada a abertura de estrada municipal, com uma área de 5.576,633  metros  quadrados ou 0,5676 hectáres, com a seguinte descrição : tem início no marco 8C, cravada na Estrada Municipal, junto à divisa com a propriedade de José Bággio.  Deste marco segue em linha reta por 83.28 m com rumo de 55° 56’ 48” NE, até atingir o marco 21A; segue em linha reta por 104,70 m com rumo de 55° 31’ 32” NE, até atingir o marco 21;confrontando 

nessas faces com Luiz Natale Bággio e outros; segue em linha reta por 90,00 m com rumo de 48° 41’ NE, até atingir o marco 22; deflete à direita e segue em linha reta por 39,18 m com rumo de 42º 23”00” SE, até atingir o marco 23; deflete à esquerda e segue em linha reta por 40,00 m com rumo  de 50º05’00” NE,  até atingir  o marco 24, confrontando até aqui com a propriedade de Pedro Pazoto; deflete à direita  e segue  em linha reta por 17,00 m     com rumo de 28º 40”NW, 

confrontando  com a Rua Manoel Novaes, até atingir o marco 22 D; deflete à direita  e segue em linha reta  por 43,86 m com rumo de57º13’20” SW, até atingir  o marco 23C;  deflete  `a direita e segue em linha reta por 42,51 m com rumo de 42º 23’00” NW, até atingir o marco 23D;      deflete à esquerda   e segue  em linha reta por 81,23 m 

com rumo de 48º 41’00” SW, até atingir o marco 23E; e segue em linha reta por 105,l7m com    rumo de 55º 31’32” SW, até atingir o marco 23F; e segue  em linha reta por 83,54 m com rumo de 55º56’48” SW, até atingir o marco 23G; e segue em  linha reta por 24,48 m com rumo de 59º01”09”SW, até  atingir o marco 23H; deflete à direita e segue em linha reta por 13,31 m com rumo de 76º25’48” SW, até  atingir o marco 11; confrontando até aqui com a propriedade de Luiz Natale Bággio e  outros; deflete à direita e segue em linha reta por 23,10 m com rumo de 52º 13” SW, até atingir o marco 10;       deflete à 

esquerda e segue em  linha reta por 11,13 m com rumo de 27º 44’SW, até atingir o ponto 9; segue em linha reta 4,518m  com rumo 23º 51” SW, até atingir o marco 8C ,  fechando o perímetro.”

Art.2º -  As despesas com  a execução da presente Lei, correrão à conta  do orçamento vigente, suplementadas se necessário.


Art. 3º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Prefeitura Municipal, em 13 de Fevereiro de 2004.

                                                                      Darci Schiavi

       Prefeito Municipal

         Publicada no átrio da  Prefeitura Municipal na data supra.  

                                      Armando Eugênio  Casari       

                                            Chefe de Gabinete

